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LEI N° 2.255, DE 04 DE MAIO DE 2022.  

Altera a redação do caput do art. 211 e § 1º da Lei 
nº 241/1993, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município de Poço das 
Antas e dá outras providências. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 53, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte: 

 

LEI 

 
Art. 1º O caput do art. 211 e § 1º da Lei nº 241, de 16 de abril de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 211. Será concedida, mediante laudo médico, licença à servidora gestante, 
por 180 (cento e oitenta dias) consecutivos, sem prejuízo da remuneração.”  

“§ 1º - A licença poderá ter antecipação, a partir do nono mês, por prescrição 
médica.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita – Poço das Antas, 04 de maio de 2022.  
 

 
 

VÂNIA BRACKMANN 
          Prefeita Municipal 

 
Registre-se e publique-se: 
 
             JAIR ANTÔNIO SCHNEIDER 
        Secretário Municipal da Adm., Ind. e Com. 

  


